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em 1948. 
e) Após a apreciação do documento pelos representantes da ONU, foi emitida a 
Resolução no 215. 
 
FUNDAMENTAÇÂO: 
 

A banca considerou como correta a alternativa “C”, entretanto a alternativa “D” 
também estaria correta, pois foi elaborada por um comitê e somente após 

assinada pelos países membros. 
 
O comitê que elaborou a DUDH era formulado à medida que a ONU estabelecia um 
secretariado responsável pela pauta. O núcleo principal do comitê de elaboração da 
DUDH era composto por nove influentes diplomatas e juristas liderados por Eleonor 
Roosevelt, embaixadora dos Estados Unidos na ONU. 
 
Faziam parte da comissão que elaborou a declaração:  
Eleonor Roosevelt (Estados Unidos) 
Peng Chun Chang (Taiwan) 
Charles Dukes (Reino Unido) 
Alexander Bogomolov (União Soviética) 
John Peters (Canadá) 
Hernán Santa Cruz (Chile) 
René Cassin (França) 
William Hodgson (Austrália)  
Charles Malik (Líbano). 
 
Após o comitê ter concluído seus trabalhos, a DUDH foi levada para apreciação dos 
países-membros da ONU. A partir de uma Assembleia Geral, foi emitida a Resolução 
217. Participaram dessa assembleia 58 delegações, das quais 48 votaram a favor, 8 
abstiveram-se de votar e 2 optaram por não votar. 
 
Diante dos questionamentos a questão deve ser anulada. 
 

 
 


